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LEI N9 87.3/89 	 De, 18 de Outubro de 1989 

Autoriza o Poder Executivo firmar convênio com o 

Tribunal de Justiça do Cearj e dá providencias corre 

latas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Faço saber que a Cmara de Vereadores de Acopiara de 

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 -. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a firmar con-

vnio com o Tribun'al de Justiça do Estado do Cear, para fins de implari 

taço, aquisiçâo de equipamentos e manutenção dos serviços do Forum,nes 

te niunicipio. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaço, revo 

gadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acopiara, em 18 de outubro do ano 

de 1989. 
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